
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 011/2017 

Prorroga prazo do Decreto n° 17, de 21 de janeiro de 
2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica prorrogado até 13 de maio de 2017 o prazo para 
execução e conclusão das obras de infra-estrutura do Loteamento denominado 
PAYSAGE ESSENZA CONDOMIN101, constante no Decreto n° 17, de 21 de 
janeiro de 2015. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua,publicação,, t 
fffiY.5011101) OrRi 

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2017. 	c  „, 
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